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1. SEGURADO  
 

COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO – ESGAS  CNPJ. 34.307.295/0001-95 
Av. Nossa Senhora da Penha, nº 714 – Salas 1101-1105 e 1116 - 1120  Praia do Canto  
VITÓRIA- Estado do Espírito Santo 
CEP.  29.055-130  
 
 
2. OBJETIVO 
 
A presente Especificação tem por finalidade fornecer as informações necessárias à 
contratação do Seguro de Responsabilidade Civil de Empresas Concessionárias ou 
não de Serviços Púbicos de Abastecimento de Água e Saneamento Básico, ou 
Produção e Distribuição de Gás, ou Produção e Distribuição de Energia Elétrica.  
 
APÓLICE A BASE DE OCORRÊNCIAS - para cobertura do Sistema de Distribuição de 
Gás Natural canalizado da COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO – ES GAS, no 
Estado do Espírito Santo 
 
 
3. RISCO COBERTO - MODALIDADE 
 
Seguro de Responsabilidade Civil Apólice a Base de Ocorrências, nos termos das 
Condições Especiais de Operações Estabelecimentos Comerciais e/ou Industriais, com 
cláusula específica de Seguro de Responsabilidade Civil de Empresas Concessionárias 
ou não de Serviços Púbicos de Abastecimento de Água e Saneamento Básico, ou 
Produção e Distribuição de Gás, ou Produção e Distribuição de Energia Elétrica e 
coberturas adicionais.   
 
3.1. Objeto do Seguro 
 

PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, a Seguradora garante pagar as quantias 
devidas e/ou reembolsar as despendidas, pelo Segurado, na REPARAÇÃO de 
DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS CAUSADOS A TERCEIROS, e/ou nas 
AÇÕES EMERGENCIAIS empreendidas para tentar evitá-los e/ou minorá-los, desde 
que:  

 
a) tenham sido plenamente atendidas todas as disposições específicas da cobertura, 

particularmente a cláusula “RISCO COBERTO”;  
 
b) os danos tenham ocorrido durante a vigência deste contrato;  
 
c) o valor da REPARAÇÃO haja sido fixado por SENTENÇA JUDICIAL, TRANSITADA 

EM JULGADO, EXARADA EM AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL contra o 
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Segurado, ou por acordo, entre este e os terceiros prejudicados, com a anuência da 
Seguradora;  

 
d) as DESPESAS, realizadas pelo Segurado ao empreender ações emergenciais para 

tentar evitar e/ou minorar os danos causados a terceiros, tenham sido 
COMPROVADAS, ou, na ausência de comprovantes, CONFIRMADAS por vistoria 
e/ou perícia técnica efetuada pela Seguradora; e  

 
e) a soma do valor da REPARAÇÃO com as DESPESAS acima aludidas NÃO EXCEDA, 

na data de liquidação do sinistro, o valor então vigente do Limite Máximo de 
Indenização.  

 
3.2  Se danos múltiplos ou sucessivos forem causados a terceiros, decorrentes de um 

mesmo FATO GERADOR, produzindo várias reclamações, e, em consequência 
destas o Segurado reivindicar diversas vezes a garantia, sempre amparado na mesma 
cobertura, TODOS OS PLEITOS CONSIDERADOS PROCEDENTES SE 
CONSTITUIRÃO EM UM ÚNICO SINISTRO.  

 
3.3  Se os danos materiais e/ou corporais ocorrerem em data incerta, em consequência de 

fato gerador cuja manifestação tenha se dado de forma intermitente, periódica, ou 
contínua, fica estipulado, salvo acordo entre o Segurado e a Seguradora, que:  

 
a) data de ocorrência de um dano corporal será aquela em que, pela primeira vez, 

o mesmo tiver sido diagnosticado por médico especializado, quando consultado 
pelo terceiro prejudicado;  

 
b) a data de ocorrência de um dano material será aquela em que o mesmo tiver 

ficado evidente para o terceiro prejudicado, mesmo que desconhecendo a sua 
causa.  

 
3.4  Se a soma da reparação e das despesas, aludidas nas alíneas (c) e (d), do subitem 

3.1, exceder, na data de liquidação do sinistro, o valor vigente do Limite Máximo de 
Indenização, O EXCESSO NÃO COMPETIRÁ A ESTE SEGURO. 

 
 
4. CONDIÇÕES – OBRIGATORIEDADE 
 
Fica entendido e acordado, que a proponente não poderá excluir do clausulado contido na 
especificação da apólice, as Condições Técnicas objeto deste termo, que deverão 
prevalecer durante a vigência do Contrato, inclusive, se aditado for, pelos períodos 
estabelecidos na legislação vigente.  
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COBERTURAS PRETENDIDAS 

 LMGVU 

Cobertura Básica nº 101 – Responsabilidade Civil – 
Operações – Estabelecimentos Comerciais e/ou Industriais - 
(GVU) 

R$. 11.000.000,00 
(Onze milhões de reais) 

Cláusula Específica nº 303 - Empresas Concessionárias 
ou não de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 
Saneamento Básico, Produção e Distribuição de Gás, ou 
Produção e Distribuição de Energia Elétrica + Extensão 
para existência de Ambulatórios médicos e/ou 
odontológicos administrado pelo Segurado 
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 
Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 
Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas 
Financeiras 
Adicional nº 244 – Brigada de incêndio e/ou serviço de 
segurança e/ou vigilância, mantidos e ou contratados pelo 
segurado. 
Adicional nº 202 – Danos causados por vagões e/ou 
locomotivas 
Adicional nº 229 – Circulação de Equipamentos e/ou 
veículos nas vias públicas adjacentes 
Adicional nº 230 – Riscos Contingentes de veículos 
terrestres motorizados 
Adicional nº 231- Riscos Contingentes Resultantes do 
Transporte Habitual de Empregados, Prepostos, 
Estagiários, Bolsistas e/ou Terceiros Contratados em 
Veículos Terrestres de Terceiros. 
Adicional nº 234 – Danos materiais a objetos pessoais de 
empregados, prepostos, Estagiários, Bolsistas e /ou 
Terceiros Contratados Sob a Guarda e/ou Custódia do 
Segurado. 
Adicional nº 235 – Reclamações decorrentes do 
fornecimento de comestíveis e/ou bebidas nos 
Estabelecimentos Especificados na Apólice. 
 
Cobertura Básica nº 102 – Produtos 
Adicional nº 207 – Rede de Distribuição 
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 
Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 
Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas 
Financeiras 
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Cobertura Básica nº 111 – Prestação de Guarda de 
veículos de terrestres de terceiros (II) – Danos materiais 
decorrentes exclusivamente de Incêndio, Furto, Roubo e/ou 
Explosão. 
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 
Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 
Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas 
Financeiras 
 
Cobertura Básica nº 114 – Obras Civis e/ou prestação de 
serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e 
manutenção de máquinas, equipamentos e aparelhos em 
geral. 
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 
Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 
Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas 
Financeiras 
 
Cobertura Adicional nº 220 – Fundações 
 
Cobertura Básica nº 103 – Responsabilidade Civil do 
Empregador 

 
 

R$. 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais) 

Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 

  

Cobertura Adicional n.º 242 - Poluição, Contaminação 
e/ou Vazamento, Súbitos, Inesperados e Não Intencionais 
(Sublimite)1 

R$. 2.000.000,00 
(dois milhões de reais) 

  
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da  
Cobertura Básica nº 101 – Operações – Estabelecimentos 
Industriais e/ou Comerciais - Cláusula Específica nº 303 –
 Seguro de Responsabilidade Civil Geral para Empresas 
Concessionárias ou não, de Serviços Públicos de 
Abastecimento de Água e Saneamento Básico, Produção e 
Distribuição de Gás, ou Produção e Distribuição de Energia 
Elétrica + Extensão para existência de Ambulatórios 
médicos e/ou odontológicos administrado pelo Segurado. 

 
 

R$. 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais) 
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Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Adicional nº 229 – Circulação de 
Equipamentos e /ou Veículos em Vias Públicas Adjacentes 
(Sublimite) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Adicional nº 230 – Riscos 
Contingentes de Veículos Terrestres Motorizados 
(Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Adicional nº 231 Riscos 
Contingentes Resultantes do Transporte Habitual de 
Empregados, Prepostos, Estagiários, Bolsistas e/ou 
Terceiros Contratados em Veículos Terrestres de Terceiros. 
(Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Adicional nº 234 - Danos 
materiais a objetos pessoais de empregados, prepostos, 
Estagiários, Bolsistas e /ou Terceiros Contratados Sob a 
Guarda e/ou Custódia do Segurado. (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Adicional nº 235 - Reclamações 
decorrentes do fornecimento de comestíveis e/ou bebidas 
nos Estabelecimentos Especificados na Apólice. (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Básica nº 102 – Produtos 
(Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Básica nº 103 – Responsabilidade 
Civil do Empregador (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Básica nº 111 – Guarda de 
Veículos de Terceiros (II) Danos materiais decorrentes 
exclusivamente de Incêndio, Furto, Roubo e/ou Explosão. 
(Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
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decorrência da Cobertura Básica nº 114 - Obras Civis e/ou 
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou 
assistência técnica e manutenção de máquinas, 
equipamentos e aparelhos em geral. 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Adicional nº 220 - Fundações 
  
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em 
decorrência da Cobertura Adicional nº 242 - Poluição, 
Contaminação e/ou Vazamento, Súbitos, Inesperados e 
Não Intencionais. 

R$. 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) 

Cláusula Específica nº 321 - Participação Obrigatória do 
Segurado (POS) – Aplicável à Todas as Coberturas Básicas 
e /ou Adicionais 

15% (quinze por cento) 
dos prejuízos e 

despesas, limitado ao 
mínimo de:  

R$. 20.000,00 (vinte mil 
reais) 

Cláusula Específica nº 321 – Fator Multiplicativo vinculado 
ao Limite Agregado 
Básica 101, 102, 103, 11, 114. 
Específica – 303 – Adicionais – 202, 207, 220, 229, 230, 
231, 234, 235, 239, 240, 242, 243; e, 244.  
  

 
Múltiplo do Limite 

1,5 
 

 
 
5. FATURAMENTO/INFORMAÇÕES DIVERSAS 
 
Faturamento Bruto da Empresa nos últimos 12 meses:  R$.  2.513.719.894,00 
Faturamento Previsto para os próximos 12 meses:  R$.  2.500.250.000,00 
 
Ramo de Atividade: Distribuição de gás natural, recebido através dos City Gates (ETC) 
da TAG – TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS, via dutos, para diversos locais no 
Estado do Espírito Santo. 
 
Localização: Locais de Risco Controlado pelo Segurado, composto principalmente de: 
Instalações Prediais, Maquinismos, Móveis e Utensílios, Rede de Distribuição de Gás 
Natural, Estações de Redução de Pressão e Medição de Consumo e/ou Bombeamento, 
Caixas de Válvulas, Sistema de Proteção Catódica, Sistema Supervisório, 
Sobressalentes, localizados em vias públicas e/ou privadas, bens do segurado em local 
próprio e/ou de terceiros, localizados na área Industrial, Urbana e Rural do Estado do 
Espírito Santo, conforme relação anexa. 
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Cossegurado:  
Declara-se para os devidos fins e efeitos que a  TEXCAL- INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 04.881.254/0001-17 – Rodovia BR 101 Norte, Km 209 – nº 
001 – Taquarassú – IBIRAÇÚ – CEP. 29.670-000 - Estado do Espírito Santo, é 
considerada cossegurada na apólice. 
 
CLÁUSULA ESPECIAL 
Declara-se para os devidos fins e efeitos que a cobertura como COSSEGURADO,    
somente se aplicará, única e exclusivamente, em proteção aos interesses do Segurado 
ESGAS, e que em nenhuma hipótese se aplicará em benefício da empresa TEXCAL- 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
RENOVAÇÃO DA APÓLICE 
Apólice nº 4928202102135100077 – de emissão da STARR INTERNACIONAL BRASIL 
SEGURADORA S/A. 
 
VIGÊNCIA DA APÓLICE 
De 10 de setembro de 2021 a 10 de setembro de 2022. 

 
SINISTRALIDADE 
Sem registro de sinistros desde 2019 –  (03 Anos de Experiência) 
 
INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
Balanços Patrimoniais dos Exercícios 2020, 2021 e Balancete do 1º trimestre de 2022. 
 
 
Vitória (ES), 27 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 


